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 TRIBUNAL CONSTITUCIONAL

Acórdão (extrato) n.º 622/2019

Sumário: Julga inconstitucional a norma contida no n.º 2 do artigo 236.º da Lei n.º 83-C/2013, de 
31 de dezembro, em conjugação com o n.º 16 do artigo 8.º do Regime jurídico aplicável 
aos Fundos de Investimento Imobiliário Fechado para Arrendamento Habitacional e 
às Sociedades de Investimento Imobiliário para Arrendamento Habitacional, na versão 
decorrente das alterações levadas a cabo pela aludida Lei, de acordo com a qual as 
isenções em sede de IMT e de Imposto de Selo previstas nos n.os 7, alínea a), e 8, 
daquele artigo 8.º caducam se o imóvel adquirido for alienado no prazo de três anos, 
contados de 1 de janeiro de 2014, por violação do princípio da proteção da confiança, 
decorrente do artigo 2.º da Constituição.

Processo n.º 915/18

III — Decisão

3 — Em face do exposto, decide -se:

a) julgar inconstitucional a norma contida no n.º 2 do artigo 236.º da Lei n.º 83 -C/2013, de 31 
de dezembro, em conjugação com o n.º 16 do artigo 8.º do Regime jurídico aplicável aos Fundos 
de Investimento Imobiliário Fechado para Arrendamento Habitacional e às Sociedades de Inves-
timento Imobiliário para Arrendamento Habitacional, na versão decorrente das alterações levadas 
a cabo pela aludida Lei, de acordo com a qual as isenções em sede de IMT e de Imposto de Selo 
previstas nos n.os 7, alínea a), e 8, daquele artigo 8.º caducam se o imóvel adquirido for alienado 
no prazo de três anos, contados de 1 de janeiro de 2014, por violação do princípio da proteção da 
confiança, decorrente do artigo 2.º da Constituição; e, consequentemente,

b) julgar improcedente o recurso e confirmar a decisão recorrida, quanto à inconstitucionalidade 
da norma referida em a).

Sem custas (cf. artigos 6.º, n.º 1, do Decreto -Lei n.º 303/98, de 7 de outubro, e 84.º, n.º 1, e 
n.º 2, da LTC, este a contrario).

Lisboa, 23 de outubro de 2019. — José Teles Pereira — Maria de Fátima Mata -Mouros — João 
Pedro Caupers — Claudio Monteiro.

Texto integral do Acórdão disponível no sítio eletrónico do Tribunal Constitucional:

http://www.tribunalconstitucional.pt/tc/acordaos/20190622.html?impressao=1

312770439 


